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NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31/12/2023 

 
 

I – CONTEXTO OPERACIONAL: 
 
NOTA 01 – A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cassilândia-MS, inscrita 
no CNPJ nº 01.236.413/0001-32, com sede situada na Rua Gumercindo de Freitas, 505, 
Vila Izanópolis, é uma associação civil, filantrópica, de caráter cultural, educacional e 
assistencial, sem fins lucrativos, com duração indeterminada que tem como missão 
promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de 
serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com 
deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.  
Para atender suas finalidades nas áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, a 
APAE mantém o Centro Educacional Raio de Sol e o Centro Ambulatorial 
Multidisciplinar de Saúde de Cassilândia. 
  
II – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
 
NOTA 02 – As Demonstrações Contábeis e Financeiras do Exercício de 2023 estão 
apresentadas em moeda corrente nacional, em unidade de reais, e foram elaboradas 

em conformidade com a Lei n.º 6.404/76 e Resolução CFC n 877/2000, que aprovou a 
NBC T 10.19. 
A Demonstração de Fluxo de Caixa foi elaborada pelo método direto. 
 
III - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
NOTA 03 – As despesas e as receitas da instituição foram apuradas com base no 
regime de competência do exercício. Os direitos e obrigações não realizados dentro do 
exercício foram classificados no Circulante. 
 
NOTA 04 – As aplicações financeiras estão demonstradas pelo valor dos rendimentos 
da aplicação. 
 
NOTA 05 – Na apuração das receitas da entidade foi adotado o critério de apuração 
pelo regime de competência. 
 
NOTA 06 – No exercício de 2023 a entidade obteve o montante de R$ 1.891.301,32 
receitas oriundas das fontes demonstradas no demonstrativo de resultados. 
 
NOTA 07 – Despesas realizadas e comprovadas conforme documentação hábil, tendo 
todo o valor gasto de R$ 1.745.399,51 provenientes de custos e despesas operacionais 
e não-operacionais demonstradas no demonstrativo de resultados. 
 
NOTA 08 – Os Ativos Permanentes estão apresentados pelo custo de aquisição, e 
apresentou variação positiva nos exercícios de 2023 no valor de R$ 566.109,81 através 
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de aquisições. Consolidando em 31/12/2023 o saldo de R$ 1.852.709,84 conforme 
especificados nos quadros abaixo: 
 

MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL 
 

DESCRIÇÃO 
SALDO 

31/12/2022 

AQUISIÇÃO E 
DOAÇÃO – 

2023 

BAIXA DE 
ATIVO 

SALDO 
31/12/2023 

IMOBILIZADO-
ASSIST. 
SOCIAL 

R$ 92.909,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 92.909,91 

BENS DE USO-
ASSIST. 
SOCIAL 

R$ 465.555,79 R$ 69.179,81 R$ 3.000,26 R$ 531.735,34 

CAPITAL 
INTEGRAÇÃO 
SUBSCRITO 
SICREDI 

R$ 0,00 R$ 371,33 R$ 0,00 R$ 371,33 

IMOBILIZADO-
EDUCAÇÃO 

R$ 759.773,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 759.773,18 

BENS DE USO-
EDUCAÇÃO 

R$ 310.776,02 R$ 5.900,00 R$ 87.558,50 R$ 229.117,52 

IMOBILIZADO-
SAÚDE 

R$ 105.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 105.500,00 

BENS DE USO-
SAÚDE 

R$ 136.281,99 R$ 472.750,01 R$ 16.747,00 R$ 592.285,00 

TOTAL R$ 2.311.692,28 

                                          
VALORIZAÇÃO DO ATIVO PERMANENTE ANOS ANTERIORES – IMOBILIZADO 

 

DESCRIÇÃO VALORIZAÇÃO DO IMOBILIZADO  

IMOBILIZADO-ASSIST. SOCIAL R$ 8.339,91 

IMOBILIZADO-EDUCAÇÃO R$ 75.827,31 

IMOBILIZADO-SAÚDE R$ 10.100,00 

TOTAL R$ 94.267,22 

                                          
DEPRECIAÇÃO DE ATIVO PERMANENTE 

 

DESCRIÇÃO 
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA -

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DEPRECIAÇÃO 
EXERCÍCIO 

TOTAL 
31/12/2023 

BENS DE USO - 
ASSIST. SOCIAL 

R$ 94.771,79 R$ 0,00 R$ 94.771,79 

BENS DE USO – 
EDUCAÇÃO 

R$ 276.658,28 R$ 0,00 R$ 276.658,28 

BENS DE USO – R$ 58.328,26 R$ 0,00 R$ 58.328,26 
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SAÚDE 

TOTAL R$ 429.758,33 

Obs.: A taxa de depreciação utilizada, baseada na vida útil dos bens de uso foi 10% 
para os móveis, equipamentos, aparelhos e utilidades e de 20% para os veículos. 
 

 
 

TOTAL ATIVO PERMANENTE = R$2.311.692,28 + R$ 94.267,22 – R$ 429.758,33 =  
R$ 1.976.201,17 

 
NOTA 09 – Os Recursos de Subvenções Sociais e Convênios tiveram a seguinte 
destinação: R$ 7.010,00 foram do PDDE destinado à aquisição de material permanente 
e de custeamento de material de consumo; R$ 327.782,60 foram do FUNDEB 
destinado a custear despesas com pagamento de recursos humanos e material de 
consumo; R$ 439.120,24 foram da ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL, através 
de cedência de profissionais, tendo como base para este valor do convênio, os 
informes de rendimentos dos profissionais cedidos pela SED-MS; R$ 174.257,03 foram 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SUS, destinado a custear as despesas de 
recursos humanos, prestação de serviços, aquisição de material de consumo e material 
permanente; R$ 72.000,00 foram através de convênio com Prefeitura Municipal de 
Aporé-GO para custear despesas de prestação de serviços; R$ 201.461,90 foram do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social – Federal, 
Fundo Municipal de Assistência Social – Estadual, ambos destinado a custear despesas 
com material de consumo, prestação de serviços e aquisição de material permanente. 
 
 

NOTA 10 – Os recursos de doações, campanhas e eventos tiveram origem através de 
doações realizadas por Pessoas Jurídicas, através do projeto APAE Energia no valor de 
R$ 22.255,07; e Pessoas Físicas, através de campanhas, eventos, doações e 
contribuição de sócios, no valor de R$ 264.021,96;  Projeto apresentado junto ao 
Banco Sicredi no valor R$15.832,00; e Projeto apresentado junto ao Poder Judiciário de 
MS-1º Vara de Cassilândia/MS no valor de R$ 22.414,00; e através de Receita de Ação 
Social LOJAS GAZIN no valor de R$ 5.609,27; e Projeto apresentado junto a ENERGISA 
através do Programa de Eficiência Energética, no valor de R$ 49.392,08. 
 

 

NOTA 11 – Todos os recursos da entidade foram aplicados na manutenção de suas 
finalidades institucionais, em conformidade com seu estatuto social. 
 
NOTA 12 – As gratuidades estão demonstradas nas contas de despesas devidamente 
respaldadas com documentação hábil. Todos os recursos utilizados nas despesas da 
entidade tiveram 100% de seu valor revertido nas gratuidades no âmbito das áreas de 
Assistência Social, Saúde e Educação da APAE, tendo valor total de R$ 1.745.399,51  
aplicadas nas despesas operacionais e não-operacionais e R$ 550.844,86 aplicados na 
aquisição de material permanente.  
As gratuidades foram distribuídas por área de atuação, conforme demonstrados 
abaixo: 
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Educação – No ano de 2023 foram matriculados na instituição 75 pessoas com 
deficiência intelectual e/ou múltipla; 
Assistência Social – No ano de 2023 a instituição ofereceu apoio e prestação de 
serviços aos alunos e familiares, sendo realizados 2.398 atendimentos. 
Saúde – No ano de 2023 os atendimentos ambulatoriais correspondem em 100% a 
pacientes do SUS, sendo 5.309 atendimentos. 
 
NOTA 13 – O valor da isenção usufruída relativa a Cota Patronal INSS + RAT + Terceiros 
perfizeram no ano de 2023 o valor de R$ 111.724,62, assim demonstrados: 
 

EMPRESA RAT TERCEIROS TOTAL 
BASE 

CÁLCULO 
VALOR 

ISENÇÃO INSS 

20% 2% 5,8% 27,8% R$ 401.887,11 R$ 111.724,62 

 
 As isenções obtidas estão demonstradas através de RECEITAS/DESPESAS NÃO-
OPERACIONAIS, e foram revertidas em custeio de despesas com materiais de consumo 
para funcionamento da instituição. 
 
NOTA 14 – O Valor de R$ 40.814,98 referente a venda de hortifruti cujo a produção 
ocorre nesta instituição e R$ 86.821,60 referente a vendas do bazar a terceiros, cuja 
mercadorias são provenientes de doação da receita federal.  
 
NOTA 15 – Patrimônio Social: Findo o exercício de 2023, apresentou aumento líquido 
no valor de R$ 145.901,81 composto pelo superávit do exercício, consolidando o saldo 
em 31/12/2023 de R$ 2.549.627,25 
 
Era o que tínhamos a informar e esclarecer em adendo as demonstrações contábeis 
correspondentes ao exercício findo em 31/12/2023. 
 
CASSILÂNDIA-MS, 05 de março de 2024.  
 
 
 
 
 
 
  REZU COSTA RIBEIRO                NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 
                   PRESIDENTE        CONTADOR 
 
 
        
ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 
                   TESOUREIRO 


